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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$2.487.713,74(dois  milhões,  quatrocentos  e  oitenta  e  sete  mil,
setecentos  e  treze  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 7094/2023

D E C R E T A:

DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  2.487.713,74(dois  milhões,
quatrocentos  e  oitenta  e  sete  mil,  setecentos  e  treze  reais  e  setenta  e  quatro  centavos)  ,  para  a(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2089.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00940.00940.09.06.06.25.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único -

Portaria MDS 113/2015
R$19.482,76

Manutenção IGD PB

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2078.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) R$95.000,00

Serviços de Proteção Atendimento Integral a Família

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2078.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) R$30.000,00

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6001.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) R$80.000,00

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6001.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) R$32.000,00
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17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6005.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$20.000,00

Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescentes

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2085.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$25.500,00

Serviço de Acolhimento para Pessoas em situação de Rua

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2203.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$19.000,00

Serviços de Abordagem Social

8.244.49.2203.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$8.700,00

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2081.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$22.000,00

Serviços de Proteção e atendimento Especializado a Família e Indivíduo - PAE

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2081.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$10.000,00

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2082.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$22.000,00

Serviço Especializado para Pessoa em situação de Rua

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2082.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$30.000,00

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$200.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART 166-A

da E.C105/2019)
R$243.198,21

10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01017.01017.12.99.00.00.2.749.0000 (SF) - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) R$290.832,77
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15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$100.000,00

Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$300.000,00

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART 166-A

da E.C105/2019)
R$20.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2073.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$20.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil

14.002 - ENCARGOS ESPECIAIS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

28.843.40.2005.32902100000000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$900.000,00

Amortização e encargos da dívida Contratada

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$900.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$20.000,00

00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) R$95.000,00

00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) R$30.000,00

00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) R$80.000,00

00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) R$32.000,00

00940.00940.09.06.06.25.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único
- Portaria MDS 113/2015

R$19.482,76

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$20.000,00

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$25.500,00

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$19.000,00

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$22.000,00

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$10.000,00

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$8.700,00

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$22.000,00

00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 Bloco de Financiamento da Proteção Social f: 10941 R$30.000,00
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Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$200.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$100.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$300.000,00

01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART
166-A da E.C105/2019)

R$243.198,21

01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART
166-A da E.C105/2019)

R$20.000,00

01017.01017.12.99.00.00.2.749.0000 (SF) - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) R$290.832,77

Fazenda Rio Grande / PR, 4 de Outubro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  4  de
Outubro  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.10.04 16:26:55 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$742.680,01(setecentos  e  quarenta  e  dois  mil,  seiscentos  e  oitenta
reais e um centavo), conforme especifica.

DECRETO Nº 7095/2023

D E C R E T A:

DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 742.680,01(setecentos e quarenta e
dois mil, seiscentos e oitenta reais e um centavo) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6005.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.680,01

Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescentes

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2115.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$170.000,00

Manutenção das atividades da SM do Trabalho

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$450.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$50.000,00

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2196.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$40.000,00

Manutenção do Programa de Merenda Escolar - Ensino Infantil

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$20.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
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Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2202.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.680,01

Programa Família Acolhedora

23.001 - SM DO TRABALHO
23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2146.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$170.000,00

Programa Tiro de Guerra

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$50.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.1006.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$450.000,00

Construção e Ampliação de Unidades Escolares

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2196.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$40.000,00

Manutenção do Programa de Merenda Escolar - Ensino Infantil

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$20.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Fazenda Rio Grande / PR, 4 de Outubro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  4  de
Outubro  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.10.04 16:27:23 
-03'00'
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Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7096/2023. 
De 04 de outubro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal e Nomeia Comissionado 
do Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo n. 58.019/2023. 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, a servidora: Bruna Trento, inscrita no CPF/MF sob o n. 
075.641.959-08, portadora da cédula de identidade n. 10.458.731-3 SESP/PR, a partir 
de 30 de setembro de 2023. 
 
Art. 2º. Fica nomeado para o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, o servidor: Fábio Augusto Trento, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 074.025.029-96, portador da cédula de identidade n. 10.016.871-5 
SESP/PR, a partir de 05 de outubro de 2023. 
 
Parágrafo único: O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Prestar 
assessoramento e/ou auxílio ao Secretário Municipal de Obras, aos Diretores da SMOP, 
e demais chefias na realização de serviços de elaboração, criação e/ou correções de 
projetos técnicos relacionados à pavimentação, drenagem, terraplanagem e calçadas; 
Na análise e execução de proposta, relatórios e planilhas, no acompanhamento de 
obras "in loco", nas medições, no controle e acompanhamento de cronograma de obras 
em execução; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associada ao ambiente organizacional. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a partir 
das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.10.04 16:28:03 
-03'00'
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Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA Nº 141/2023. 
De 04 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Autoriza a cessão de 
servidor público municipal efetivo da 
Administração Direta a Companhia de 
Habitação do Paraná - COHAPAR, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos do Processo Administrativo 
Eletrônico n° 51.850/2023: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Autorizar a partir de 05 de outubro de 2023, a cessão do servidor público 
municipal efetivo da Administração Direta: Eduardo Abilio Reolon, matrícula n.º 
355.615, ocupante do cargo de Técnico em Controle de Obras, a Companhia de 
Habitação do Paraná - COHAPAR. 
 
§ 1.º O ônus da remuneração devido ao servidor caberá ao cessionário. 
 
§ 2.º A cessão autorizada conforme o caput terá validade até o dia 31/12/2023, 
podendo ser renovada a critério da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data constante no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
  

 
Fazenda Rio Grande, 04 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.10.04 16:42:19 
-03'00'
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PORTARIA Nº 172/2023/SMA
DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, ao servidor abaixo
relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

53575/2023 350241
MARISTELA DA SILVA

SZEREMETA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

11/09/2023 À 10/10/2023

11/10/2023 À 10/11/2023

11/11/2023 À 10/12/2023

SMPF

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
ao servidor do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:30:08 -03'00'

PORTARIA Nº 176/2023/SMA
19 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Férias concedida,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº. 168/2003 - Estatuto dos
Servidores Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, ao servidor abaixo relacionado;

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

46724/2023 350250
ALEXANDRE JANKOVSKI

BOTTO DE BARROS
PROCURADOR DO

MUNICÍPIO
21/08/2023 À
01/09/2023

PGM

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 21/08/2023. 

Fazenda Rio Grande,19 de setembro 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Férias concedida ao 
servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 13:24:38 -03'00'

PORTARIA Nº 180/2023/SMA
DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores
relacionados nos Anexos I, desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 25 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
aos servidores do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:31:30 -03'00'
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ANEXO I – PORTARIA 180/2023-SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

53174/2023 349430 CLOVIS PANIZZI

TÉCNICO EM

CONTROLE

ADMINISTRATIVO

01/12/2023 À 31/12/2023

01/01/2024 À 31/01/2024

01/04/2024 À 30/04/2024

SMAS

54368/2023 355801
LUIZ HENRIQUE DE

ANDRADE

MÉDICO DA

FAMÍLIA
11/12/2023 À 09/01/2024 SMS

7302/2023 326801
MÁRCIA ALVES DA

SILVA

AUXILIAR DE

ENFERMAGEM
01/11/2023 À 30/11/2023 SMS

55107/2023 177601
MARCO ANTONIO

MONLEVADE COSTA

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO

01/11/2023 À 30/11/2023

01/05/2024 À 31/05/2024

01/06/2024 À 30/06/2024

01/07/2024 À 31/07/2024

SMS

54330/2023 353130
MARILDA ZENIR DE

ALMEIDA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
08/01/2024 À 06/02/2024 SMS

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 181/2023/SMA
DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  –  Exonerar  a  pedido,  servidor abaixo  relacionado, mediante  protocolo  e  data
discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

54996/2023 360203
GISELE CRISTINA CALIXTO

TONATTO
ENFERMEIRO 28/08/2023

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,25 de Setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, 
servidor do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:32:22 -03'00'

PORTARIA Nº 182/2023/SMA
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

 Art.  1º  –  CONCEDER  LICENÇA PARA TRATAR  DE  INTERESSES  PARTICULARES,
conforme o Art. 97 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos Servidores Municipais, ao
servidor abaixo relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO A PARTIR DE SECRETARIA

46227/2023 353915
ROSIMARI SCHMIDT

COSTA
SERVENTE 05/10/2023 SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 27 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Para 
Tratar de Interesse Particular, de 
Servidor Público, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:28:45 -03'00'

PORTARIA Nº 184/2023/SMA
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande,  aos  servidores
abaixo relacionados:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

51138/2023 351068
AMOS CLAYTON

CARNEIRO

OPERADOR DE

RETROESCAVADEIRA

E ESCAVADEIRA

HIDRAULICA

01/10/2023 À 31/10/2023 SMOP

51134/2023 352928
JOSÉ IDANIL

COUTINHO
PEDREIRO

02/10/2023 À 01/11/2023

01/07/2024 À 31/07/2024

01/10/2024 À 31/10/2024

SME

58022/2023 351679
JOSÉ SOARES DA

SILVA

GUARDA

MUNICIPAL
01/10/2023 À 31/10/2023 SMDS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 27 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
aos servidores do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:28:22 -03'00'
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PORTARIA Nº 185/2023/SMA
28 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º - Conceder férias,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº.  168/2003 -  Estatuto dos
Servidores Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, aos servidores relacionados nos
Anexos I , II e III desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede férias aos 
servidores, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:08:53 -03'00'

Planilha1
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ANEXO I – PORTARIA 185/2023 – SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

 50425/2023 351167 ADRIANA DA LUZ BATISTA BUZINHANI AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 53286/2023 352753 ADRIANA DE BIASSIO ENGENHEIRA FLORESTAL 16/10/23 A 01/11/23 S.M MEIO AMBIENTE

 53899/2023 354438 ADRIELI DA CUNHA BATISTA CAMPOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/10/23 A 06/10/23 S.M URBANISMO

 54684/2023 352463 ALEXANDRA DA SILVA AGENTE DE TRÂNSITO 01/10/23 A 30/10/23 FAZTRANS

 55284/2023 353019 ALISSON ALVES DE CAMPOS DOCUMENTADOR ESCOLAR 16/10/23 A 23/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 55448/2023 355186 ALLAN BRUNO SILVA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL 16/10/23 A 20/10/23 S.M DEFESA SOCIAL

57817/2023 349797 ANA CAROLINA RICCIO ENFERMEIRA 09/10/23 A 18/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 358346 ANA MARIA CLAUDIA TEODORO DE MORAES ENFERMEIRO 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 54257/2023 355609 ANDREIA GOETERT SANTOS DOCUMENTADOR ESCOLAR 23/10/23 A 30/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 54684/2023 352461 ANDRIELI DA SILVA AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/23 A 28/10/23 FAZTRANS

 50425/2023 352075 ANE JOICE DOS ANJOS ENFERMEIRO 16/10/23 A 20/10/23 S.M SAÚDE

 53162/2023 355872 CARLOS LOPES DE CARVALHO CUIDADOR SOCIAL 04/10/23 A 02/11/23 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 53984/2023 351688 CICERO ROGERIO DE LIMA GUARDA MUNICIPAL 03/10/23 A 01/11/23 S.M DEFESA SOCIAL

 50425/2023 351485 CLEIDE ISABEL MACHADO ENFERMEIRO 01/10/23 A 30/10/23 S.M SAÚDE

 53984/2023 351686 CRISTIANO GUERREIRO DANELLE GUARDA MUNICIPAL 01/10/23 A 30/10/23 S.M DEFESA SOCIAL

 50425/2023 358340 DANIELA LOPES LEÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 17/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 53899/2023 350985 DEISI DA ROCHA RODRIGUES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 18/10/23 A 01/11/23 S.M URBANISMO

 57703/2023 266701/348450 DENISE KONOPKA DE MELLO PROFESSOR - 20 HORAS 16/10/23 A 20/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 53984/2023 355866 DORIVAL LEITE DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL 03/10/23 A 01/11/23 S.M DEFESA SOCIAL

 50425/2023 358312 EDINEIA APARECIDA LIMA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 20/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 348822 EDITE SIRLEI KRUPNITSKI DALCOMUNE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/23 A 30/10/23 S.M SAÚDE

 53984/2023 355734 EDSON DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL 03/10/23 A 01/11/23 S.M DEFESA SOCIAL

 54659/2023 358325 ELIANE FREITAG DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 20/10/23 S.M PLANEJAMENTO URBANO

 53645/2023 350519 ELIANE GONÇALVES BARBOSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16/10/23 A 23/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 53984/2023 355732 ELIZEU DE OLIVEIRA JUNIOR GUARDA MUNICIPAL 03/10/23 A 01/11/23 S.M DEFESA SOCIAL

 54093/2023 355742 ELSON SCHMIDT COSTA SERVENTE 02/10/23 A 11/10/23 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

55424/2023 220301/307601 ENIR TERESINHA CAVALHEIRO PROFESSOR - 20 HORAS 16/10/23 A 23/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 54348/2023 352368 EVELYN DE FATIMA OWEIDA GALVÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/10/23 A 09/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 54446/2023 355548 FABIANE PEREIRA BAROSSI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/10/23 A 11/10/23 S.M TRABALHO

 50425/2023 348900 FABIO AYABE SONEHARA MÉDICO DA FAMÍLIA 16/10/23 A 14/10/23 S.M SAÚDE

 48155/2023 198001 FRANCIANE CRISTINA OTTO PINHEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 27/10/23 S.M ADMINISTRAÇÃO

 50425/2023 350566 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 02/10/23 A 16/10/23 S.M SAÚDE

51322/2023 350279 GISLAINE APARECIDA LEME FERRANDO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 27/10/23 S.M ADMINISTRAÇÃO

 50425/2023 350242 GISLAINE CRISTINA ALMEIDA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/10/23 A 15/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 349778 GISLAINE MAURICIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 16/10/23 A 01/11/23 S.M SAÚDE

 53984/2023 268101 ILDA SOARES DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL 01/10/23 A 30/10/23 S.M DEFESA SOCIAL

 54386/2023 355508 ISA MARA FRANCO BELO PROFESSOR - 20 HORAS 02/10/23 A 06/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 54684/2023 356129 IZAILDE TERESINHA ARMIM AGENTE DE TRÂNSITO 01/10/23 A 30/10/23 FAZTRANS

 50425/2023 280201 JAIR ANTONIO ZANIN TÉCNICO EM RADIOLOGIA 24/10/23 A 12/11/23 S.M SAÚDE

 48509/2023 351089 JAMAR ROSANA GUZIK CALISARIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/10/23 A 09/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 53984/2023 351681 JEFFERSON DO NASCIMENTO RIBEIRO GUARDA MUNICIPAL 01/10/23 A 30/10/23 S.M DEFESA SOCIAL

 50425/2023 359844 JESSICA KNAUT ROSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 25/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 352275 JOSELISA CARDOSO LIMA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/10/23 A 30/10/23 S.M SAÚDE

GISELE JOSLIN DE ALMEIDA FERREIRA 
MENDES

Planilha1
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ANEXO II – PORTARIA 185/2023 – SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

 50425/2023 353269 JOSILANE CRISTINA DOS ANJOS ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 23/10/23 A 01/11/23 S.M SAÚDE

 53984/2023 355869 JUAREZ RODRIGUES DE CAMARGO GUARDA MUNICIPAL 03/10/23 A 01/11/23 S.M DEFESA SOCIAL

 54443/2023 348788/348159 JULIANA DA SILVA SIMÕES PROFESSOR - 20 HORAS 16/10/23 A 30/10/23 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 51137/2023 352557 JULIE SANTOS DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 16/10/23 A 23/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 55176/2023 351678 JUREMA BISCAIA DE CHAVES GUARDA MUNICIPAL 02/10/23 A 31/10/23 S.M DEFESA SOCIAL / CEDIDA MANDIRITUBA

 54348/2023 352563 KELEN CRISTINA DE BARROS ESTOQUEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16/10/23 A 23/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 50562/2023 349332 LUCIA ANDREA VICENTE DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16/10/23 A 23/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 54399/2023 357668 LUCIANO DE SOUZA PAIVA MOTORISTA - CATEGORIA "D" 30/10/23 A 28/11/23 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 50425/2023 183101 LUIZ ALCANTARA MADUREIRA CIRURGIÃO DENTISTA 16/10/23 A 20/10/23 S.M SAÚDE

 54400/2023 351053 LUIZ CLAUDIO BARRETO DA SILVA MOTORISTA - CATEGORIA "D" 02/10/23 A 11/10/23 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 50425/2023 355801 LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE MÉDICO DA FAMÍLIA 16/10/23 A 20/10/23 S.M SAÚDE

 55445/2023 355188 MARCELO LUIS DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL 16/10/23 A 20/10/23 S.M DEFESA SOCIAL

 27761/2023 349314 MARCELO LUIZ MILANI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 25/10/23 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 50425/2023 348711 MARCELO MORATO CIRURGIÃO DENTISTA 23/10/23 A 27/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 326801 MARCIA ALVES DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 359740 MARCIA REGINA DE SOUZA GYZIK ENFERMEIRO 02/10/23 A 11/10/23 S.M SAÚDE

 54436/2023 350962 MARI DE FATIMA ASSIS LADERUTZKI EDUCADOR SOCIAL 02/10/23 A 16/10/23 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 50425/2023 352235 MARIA APARECIDA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 40862/2023 320901 MARIA DE LURDES SANTANA DE MIRANDA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16/10/23 A 31/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 54844/2023 353125 MARIANA FRANÇA DE CASTRO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 16/10/23 A 01/11/23 S.M ADMINISTRAÇÃO

 50425/2023 352435 MARLY DE FATIMA DOS SANTOS CLARO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 351062 MAURICIO JORGE MARQUES MOTORISTA - CATEGORIA "D" 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 358338 MAYARA DANILISZYN MÉDICO DA FAMÍLIA 23/10/23 A 27/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 351404 NEUSA DO ROCIO SKORIE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 353016 NILCEIA GOMES DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/10/23 A 30/10/23 S.M SAÚDE

 53646/2023 350800 NIVEA COELHO PROFESSOR - 20 HORAS 16/10/23 A 23/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 53646/2023 352847 NIVEA COELHO PROFESSOR - 20 HORAS 16/10/23 A 30/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 50425/2023 355686 PABLO OLIVEIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM RADIOLOGIA 02/10/23 A 21/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 351570 RAFAEL GRITLET AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 356381 RENAN AZEVEDO BORGES MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 24/10/23 A 11/11/23 S.M SAÚDE

 58026/2023 351223 RENATA MATOS DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 29/11/23 S.M PLANEJAMENTO E FINANÇAS

 50425/2023 355352 RODOLFO GENESIO IZAC MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 12/10/23 A 21/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 348674 RONALDO ADRIANO DAMASCENO MOTORISTA - CATEGORIA "D" 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 357784 ROSANA APARECIDA MARTINS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

 53472/2023 353888 ROSANA SENHUK DOCUMENTADOR ESCOLAR 23/10/23 A 27/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 50425/2023 359813 ROSANGELA CORREA DE SIQUEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01/10/23 A 15/10/23 S.M SAÚDE

 56637/2023 352539 ROSANGELO JOSÉ PEREIRA PEDREIRO 16/10/23 A 20/10/23 S.M OBRAS PÚBLICAS

 58166/2023 269501 ROSELI DA LUZ AMARAL GUARDA MUNICIPAL 03/10/23 A 17/10/23 S.M DEFESA SOCIAL

 54446/2023 355714 ROSILDA DE PAULA MORAES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 18/10/23 A 01/11/23 S.M TRABALHO

 54263/2023 239301 RUTH DA CRUZ SZYMANSKI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16/10/23 A 27/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 54255/2023 349916 SANDRA APARECIDA FURTUOSO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16/10/23 A 23/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 50425/2023 97001 SEBASTIÃO ALFREDO DE ARAUJO MOTORISTA - CATEGORIA "D" 01/10/23 A 30/10/23 S.M SAÚDE

 55448/2023 351669 SIMONE FERNANDES TEÓFILO GUARDA MUNICIPAL 16/10/23 A 29/10/23 S.M DEFESA SOCIAL
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ANEXO III – PORTARIA 185/2023 – SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

 50425/2023 351329 SIMONE REGINA BONFIM GADEIA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01/10/23 A 30/10/23 S.M SAÚDE

55755/2023 62201/87201 SOLANGE TEREZINHA NOGUEIRA DOMICIANO PROFESSOR - 20 HORAS 02/10/23 A 16/10/23 S.M EDUCAÇÃO

 50425/2023 322301 STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO ENFERMEIRO 16/10/23 A 20/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 352352 TALITA FERNANDA DE FARIAS ENFERMEIRO 16/10/23 A 20/10/23 S.M SAÚDE

 50425/2023 349445 TANIAMARA FALABELLO PALUCH FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 05/10/23 A 19/10/23 S.M SAÚDE

55769/2023 354710 TEREZA CRISTINA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL 23/10/23 A 01/11/23 S.M DEFESA SOCIAL

 50425/2023 353866 THIAGO HENRIQUE SOARES MACHADO MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 16/10/23 A 25/10/23 S.M SAÚDE

 53899/2023 357672 ULISSES FERNANDES DE OLIVEIRA NETO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 24/10/23 S.M URBANISMO

 58074/2023 348493 VANESSA APARECIDA CARVALHO JOSVIAK ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/23 A 20/10/23 S.M URBANISMO 

 50425/2023 353716 VANESSA BISPO SOARES FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 16/10/23 A 27/10/23 S.M SAÚDE

 53984/2023 354713 VANESSA PINHEIRO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/10/23 A 31/10/23 S.M DEFESA SOCIAL

 50425/2023 353070 VIVIANE CORREA FRANCO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02/10/23 A 31/10/23 S.M SAÚDE

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por 
JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:09:16 -03'00'
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PORTARIA Nº 186/2023/SMA
DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores
relacionados nos Anexos I, desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
aos servidores do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:12:08 -03'00'
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ANEXO I – PORTARIA 186/2023 – SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

55895/2023 354674 ANDREIA APARECIDA CASTANHEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55887/2023 352215 ANDREIA FELIX LEITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

52833/2023 352166 ANDREIA RAMOS PRATES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 06/11/2023 À 05/12/2023 SMS

55916/2023 352169 BEATRIZ APARECIDA MASCARENHAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55899/2023 349333 CARLA PESCHEL DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55936/2023 352127 ELAINE DE FATIMA SUMINI FAGUNDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

48959/2023 353899 ELENISSE SASSO ENFERMEIRO 02/10/2023 À 01/11/2023 SMS

12703/2023 201401 IZILDA PEREIRA DE MAGALHÃES AUXILIAR DE ENFERMAGEM SMS

55108/2023 280201 JAIR ANTONIO ZANIN TÉCNICO EM RADIOLOGIA 14/11/2023 À 11/02/2024 SMS

55878/2023 353773 JOSIANE RIBEIRO DA CRUZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55896/2023 350801 LETICIA DE FATIMA RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55902/2023 354687 LOURDES LAURETES BATISTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55932/2023 349795 LUCIANE RIBEIRO DA ROCHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55877/2023 351086 MAILZA GUILHERME GOMES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

46699/2023 350011 MARCIA MARIA MARTINS VICENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SMS

55900/2023 358386 MARILEIDE JESUS DE SOUZA PAIXÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55890/2023 352363 MONIQUE DA SILVA SOUZA CLARO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

42967/2023 287201 OLGA MALENA BITENCOURT PEREIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/10/2023 À 31/12/2023 SMS

55910/2023 352075 PATRICIA DO ROCIO DO VALE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55945/2023 353848 SELMA APARECIDA SEQUINATTO FLORIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55882/2023 348948 SILMARA XAVIER DIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55956/2023 348334 SILVIA BORGES CORREA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55903/2023 354700 SILVIA LOPES DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55907/2023 352217 VILMA DE MORAES MARINHO ANDRADE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

55876/2023 350801 ZELI ALVES PIRES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/10/2023 À 31/12/2023 SME

01/11/2023 À 30/11/2023
01/02/2024 À 29/02/2024

01/03/2024 À 31/03/2024
01/04/2024 À 30/04/2024
01/08/2024 À 31/08/2024

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:12:31 -03'00'

PORTARIA Nº 187/2023/SMA
DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  –  Exonerar  a  pedido,  servidor abaixo  relacionado, mediante  protocolo  e  data
discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

54297/2023 356454
CRISTIANE FERREIRA DOS

SANTOS
PROFESSOR– 40

HORAS
05/09/2023

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,28 de Setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, 
servidor do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:12:54 -03'00'

PORTARIA Nº 188/2023/SMA
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º -  Cancelar período de  férias, do  servidor abaixo  relacionado,  conforme solicitado e
autorizado através do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO
PERÍODO

CANCELADO
SECRETARIA

38540/2023 352798
DAIANE RIBEIRO

AMERICANO

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS

10/07/2023 À

17/07/2023 SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,02 de outubro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Cancela período de férias 
de servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:17:17 -03'00'
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PORTARIA Nº 189/2023/SMA
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - Retificar período de Licença Prêmio dos servidores abaixo relacionados,  conforme
solicitado e autorizado através do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO RETIFICADO SECRETARIA

57672/2023 351523

ANDREA VALÉRIA DA

SILVA ZANELLA DE

SOUZA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
17/01/2024 À 16/02/2024 SMS

58337/2023 348901
LEONILDA SILVA

RAMOS
ENFERMEIRO 01/12/2023 À 31/12/2023 SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 02 de outubro de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Retífica período de 
licença prêmio dos servidores, do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:16:53 -03'00'

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
PORTARIA Nº 190/2023/SMA 

De 03 de Outubro de 2023 
 

 
 

SÚMULA: Concede licença para           
                                                                             acompanhamento saúde familiar 
                                                                             à servidor público do Município            
                                                                             de Fazenda Rio Grande. 

 
 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 6930 de 14 de Abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 
60 de 28 de fevereiro de 2013 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

23 do Decreto Municipal nº 5279/2020, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 03 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

  
     JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                    PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
        Secretário Municipal de Administração                                         Diretora de Área - SMA 
                   Decreto nº 6930/2023                                      Decreto 6244/2022 

                   

 

 

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.04 15:25:07 -03'00'

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

ANEXO I – PORTARIA 190/2023 – SMA 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO 

254901 
DENISE DE 

FATIMA RIBAS 
CAMPOS 

PROFESSORA 20h. 

13/09/2023 
Até 

15/09/2023 
(3 dias) 

REVISÃO DE 
PRAZO 

SME 17040 

350977 
FRANCIELE 

FRANCIS 
CUSSOLIN 

EDUCADORA DE 
INFÂNCIA 

18/09/2023  
Até 

 24/09/2023  
(7 dias) 

 
SME 

 
17097 

355423 
JESSIANE 
BACCELLI 
LASTRA 

PROFESSORA 40h. 

12/09/2023  
Até  

14/09/2023  
(3 dias) 

REVISÃO DE 
PRAZO 

SME 17007 

359398 
JESSICA 

FERNANDA 
MEDEIROS 

ASSESSOR 
COORDENADOR III 

18/09/2023  
Até  

19/09/2023, 
20/09/2023 

 Até  
22/09/2023,  
25/09/2023 e 
26/09/2023  

Até  
27/09/2023 

(8 dias) 
PRORROGAÇÃO 

SMT 

17066  
17172  
17394 
 17395 

353122 JOICE MARTINS 
DE SOUZA PROFESSORA 20h. 

13/09/2023  
Até  

14/09/2023, 
15/09/2023 e 

18/09/203 
(4 dias) 

PRORROGAÇÃO 

SME 
16982 
 17041 
 17176 

358338 MAYARA 
DANILISZYN 

MÉDICA DA 
FAMÍLIA 

14/09/2023  
Até  

15/09/2023 e 
18/09/2023  

Até  
20/09/2023 

(5 dias) 
PRORROGAÇÃO 

SMS 17017 
 17148 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

358349 
VICTORIA 

RODRIGUES 
ARCANJO 

DOCUMENTADORA 
ESCOLAR 

18/09/2023 
PRORROGAÇÃO SME 17094 

356458 

YANAJARA DE 
SOUZA TAVARES 

DA SILVA 
BARBOSA 

PROFESSORA 20h. 

19/09/2023  
Até 

 21/09/2023 e 
22/09/2023 

(4 dias) 
PRORROGAÇÃO 

SME 17181 
 17273 

352880 

THAIS 
FAGUNDES 

DOMINGUES DA 
SILVA 

HOFFMANN 

PROFESSORA 20h. 

04/09/2023, 
11/09/2023 e 
22/09/2023  

(3 dias) 
PRORROGAÇÃO 

 

 
SME 

16739 
 16873 
 17299 

355491 
BIANCA 

ANDREO 
MATINS MULLER 

PROFESSORA 20h. 

26/09/2023  
Até  

29/09/2023 
(4 dias) 

SME 17418 

352600 
ROSANGELA 
BONFIM DOS 

SANTOS 

AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL 

06/09/2023, 
11/09/20223 e 

25/09/2023 
(3 dias) 

PRORROGAÇÃO 

SMS 
16765 
 16801 
 17345 

351775 

JULIANE 
CRISTINA 

GUERGOLET DA 
SILVA 

PROFESSORA 20h. 

26/09/2023  
Até  

29/09/2023  
(4 dias) 

SME 17372 

353012 
MARCELO 
SATORU 
TANAKA 

AUXILIAR DE 
FARMACIA 

27/09/2023  
Até  

26/10/2023  
(30 dias) 

PRORROGAÇÃO 

SMS 17227 

355575 

SUELLEN 
TEOFILO DE 
MORAIS DE 

LIMA 

PROFESSORA 40h. 

18/09/2023 e 
26/09/2023  

Até  
28/09/2023 

(4 dias) 
PRORROGAÇÃO 

SME 17072 
 17373 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

352479 SUZIELE DOS 
REIS CORREA PROFESSORA 40h. 

25/09/2023  
Até 

 27/09/2023 
(3 dias) 

SME 17350 

351819 

DALCILENE 
FOLONI DOS 
SANTOS DA 

SILVA  

PROFESSORA 
20h.+20h. 

06/09/2023, 
13/09/2023 e 
27/09/2023 

(3 dias) 
 

SME 
16756 
16915 
17466 

355408 
CAMILA 

NICASTRO 
LAVANDOVSKI 

PROFESSORA 40h. 

15/09/2023, 
26/09/2023 e 
28/09/2023 

Até 
29/09/2023 

(4 dias) 
PRORROGAÇÃO 

SME 
17019 
17379 
17494 

 

 

 

 

 
 

1/1 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 
 
 O Prefeito do Município de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições legais, e, 
na forma que dispões o art. 9º, § 4º da Lei Complementar 101 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), e § 10, do art. 2º da Instrução Normativa nº 175/2022 e LC 141/12 (art. 36, § 5º); IN 
89/13 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO que fará realizar 
sessão de Audiência Pública referente a LOA (Lei de Orçamentária Anual) para o exercício 
de 2024. 
 
 
Data: 06/10/2023 
Horário: 17h30min 
Local: Teatro Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
Data: 11/10/2023 
Horário: 10 horas 
Local: Teatro Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital por MARCO ANTONIO 
MARCONDES SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.25 16:19:16 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O  prefeito  municipal,  no  uso  das  suas  atribuições  legais,  HOMOLOGA o

chamamento público nº 01/2023, com o seguinte objetivo: promover a oferta de

escolarização e atendimento especializado para estudantes com deficiência,

deficiências multiplas e transtornos globais do desenvolvimento em unidade

própria, em favor da instituição:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fazenda Rio Grande ,

inscrita no CNPJ nº 40.186.298/0001-90, com sede na Avenida Brasil, nº 1618

– Eucaliptos – Fazenda Rio Grande / PR.

Fazenda Rio Grande, 04 de outubro de 2023.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Rua Jacarandá, n.º 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.10.04 10:42:48 
-03'00'

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0  
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 272/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2022 
 
Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e outros utensílios elétricos com fornecimento de peças, 
para atendimento das Secretarias Municipais.”; 
Prazo de Vigência: 21/09/2023 até 29/02/2024; 
Processo Administrativo: 274/2022; 
Protocolos: 58218/2022 E 39271/2023; 
Data da Assinatura: 02/10/2023. 
 
Detentor: PRADO DISTRIBUIÇÕES E SOLUÇÕES LTDA; 
CNPJ: 46.411.961/0001-90; 
Inscrição Estadual nº: 90953963-37; 
Endereço: Rua Leia Filomena Dias, n° 107, Bairro: Fazendinha – Curitiba/PR, CEP: 81330-680; 
Administrador: Jobson Prado; 
CPF nº: 804.021.279-00; 
Valor Total: R$ 153.571,60 (cento e cinquenta e três mil e quinhentos e setenta e um reais e 
sessenta centavos). 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 77/2023

PROTOCOLO 49001/2023 - Processo Administrativo nº. 195/2023
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços  de 
Vigilância  e  Monitoramento  eletrônico  24  horas  de  central  de  alarme  a  ser 
instalada nos prédios públicos municipais. Edital e Entrega das propostas disponíveis 

a partir de 05/10/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 

Propostas  19/10/2023  às  13:30h  (horário  de  Brasília)  no  site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de outubro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 91/2023
PROTOCOLO 51350/2023 - Processo Administrativo nº. 214/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de 
lavanderia  hospitalar,  conforme  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde. 
Edital  e  Entrega das propostas  disponíveis a partir  de 05/10/2023 às 08:00h no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  20/10/2023  às  13:30h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de outubro de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 
Pregoeira Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 92/2023
PROTOCOLO 34881/2023 - Processo Administrativo nº. 211/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, para o Setor de Licitações 
e Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria de Finanças e 
Procuradoria Geral. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 05/10/2023 

às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 24/10/2023 

às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de outubro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2023
Processo Administrativo nº. 209/2023 Protocolo nº 50509/2023

Tipo: Menor Preço Global
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a execução da obra da Praça Santa 

Maria, com infraestrutura esportiva, recreativa e de lazer de acordo com as disposições do 

memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 

Planejamento  Urbano.  LEGISLAÇÃO:  Lei  nº.  8.666,  de  21  de junho de  1.993,  com as 

alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1.994, Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei nº. 9.648, de 28 de abril de 1.998. Horário/Data da 
Abertura:  às  09h30min  do  dia  23  de  outubro  de  2023.  Local: Prefeitura  Municipal  de 

Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital 

completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no endereço 

eletrônico  http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e  na  Secretaria  Municipal  de 

Administração – Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de Outubro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da CPL

Portaria nº 110/2023

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
Avenida Cedro, 507 – Bairro Eucaliptos – CEP 83.820-004 – Fazenda Rio Grande – PR. 

Fone: 41-3608 0954 – fazprev@fazprev.com.br – www.fazprev.com.br 

 

”
” ATO DE CONCESSÃO nº 415/2023 

 
Processo nº. 350/2023 

 
Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição à servidora Hilda Rosa de Camargo. 

 
Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o Laudo de Perícia Médica que conclui pela Aposentadoria por 
Incapacidade Permanente (Invalidez) da servidora Hilda Rosa de Camargo, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n° 350240; 
 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 350/2023, 
estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 

CONCEDE, nos termos do Artigo 24 da Lei Municipal n° 070/2001 c/c art. 40, I, 
da CF/1988, a Aposentadoria por Incapacidade Permanente (Invalidez), com proventos 
da servidora proporcionais ao tempo de contribuição, calculados pela média aritmética 
simples das 80% maiores contribuições corrigidas desde julho/94, correspondente ao 
valor de R$ 889,76 (oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos). 

 
No entanto, será garantida a percepção do menor vencimento (conforme o art. 120 

da Lei Municipal nº 70/2001 c/c a Lei Municipal 1.072/2015 e as revisões gerais anuais, das 
remunerações e dos subsídios, extensíveis aos proventos de inatividade e às pensões), 
correspondente ao valor de R$ 1.356,64 (um mil trezentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e quatro centavos), com efeitos a partir do dia imediato ao da cessação do 
auxílio-doença. 
 

O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 
dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º da CF, c/c Art. 15 da 
Lei Federal 10.887). 

 
  

           Fazenda Rio Grande, 2 de outubro de 2023. 
 
 
 
  

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por 
ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.10.04 14:35:08 -03'00'
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 416/2023 

 
 

Processo nº. 377/2023 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, cálculo no exercício 
exclusivo nas funções de magistério, à servidora 
Maria José Soares Almendana Hoshino. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora Maria José Soares Almendana Hoshino, matrícula nº 
348984, professora 20 horas; 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 377/2023, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
Decido que fica concedido nos termos do Artigo 34, II, complementado pelo Inciso 

IV, alínea “c” do Artigo 23, da Lei Municipal nº. 070, de 21 de dezembro de 2.001, à 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Regra Permanente Art.40 – Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição (Art. 40 §§ 5º e 17 c/c Art. 40 - §1º, III, a da CF), o valor do 
provento inicial, conforme cálculo de média dos salários é de R$ 2.550,25 (dois mil e 
quinhentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos), a partir de 02 de outubro de 
2023. 

 
Sendo que o valor do provento será reajustado na mesma data e índice que 

ocorrer o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º da 
CF, c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887). 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 03 de outubro de 2023. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por ANDERSON 
GABRIEL HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.10.04 14:41:17 -03'00'

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
 
 

Avenida das Araucárias, 177 – Sala 105 e 106 - Eucaliptos – CEP 83.820-071 - Fazenda Rio Grande – PR. 
Fone: (41) 3995-2146 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

  
 
 
 
 
 
 
 

 

 

”
” ATO DE CONCESSÃO nº 417/2023 

 
Processo nº. 378/2023 

  
Dispõe sobre a concessão da Pensão por Morte, da 
servidora ativa Rosy de Fátima Machado, ao dependente 
José Carlos Skorie. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei nº 069, de 
21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte da Sra. Rosy de Fátima Machado, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 354693, formalizado pelo Senhor José Carlos Skorie, 
protocolado sob Processo nº 378/2023, devidamente formalizado e com todos os 
procedimentos regulares; 
 

CONCEDE, nos termos do Artigo 60, complementado pelo Inciso VI, alínea “b” do 
Artigo 23, da Lei nº 070, de 21 de dezembro de 2.001 (vigentes à época do óbito), Pensão por 
Morte, com valor do benefício integral ao dependente; 
 

O valor do benefício será correspondente à R$ 1.603,40 (um mil e seiscentos e três 
reais e quarenta centavos), com efeitos retroativos à 20/09/2023 e conforme quadro abaixo: 

 
Dependente Grau Parentesco Quota Valor Cessação do 

benefício 
José Carlos Skorie Cônjuge 100% R$ 1.603,40 Vitalício 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art. 40, § 8º, da CF c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004).  

Fazenda Rio Grande, 4 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por ANDERSON 
GABRIEL HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.10.04 14:49:19 -03'00'

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 
fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

ATO DE CONCESSÃO nº 418/2023 
Processo nº. 379/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora Sandra Mara Marques Fiedler. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei nº 069, de 
21 de dezembro de 2.001, e; 

 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora 

Sandra Mara Marques Fiedler, matrícula nº 338201, ocupante do cargo de professora – 20 
horas; 

  
Considerando, ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 379/2023, 

estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 
CONCEDE, nos termos dos artigos 31, “a”, 32 e 23, II, “a”, da Lei Municipal nº 70/2001, 

c/c o artigo 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal, a Aposentadoria por Idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor do provento proporcional inicial de 
R$ 1.746,89 (um mil e setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art. 40, § 8º, da CF c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 
 

             Fazenda Rio Grande, 4 de outubro de 2023. 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por ANDERSON 
GABRIEL HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.10.04 14:53:51 -03'00'

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 
fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

ATO DE CONCESSÃO nº 419/2023 
Processo nº. 380/2023 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora Sandra Mara Marques Fiedler. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei nº 069, de 
21 de dezembro de 2.001, e; 

 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora 

Sandra Mara Marques Fiedler, matrícula nº 348201, ocupante do cargo de professora – 20 
horas; 

  
Considerando, ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 380/2023, 

estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 
CONCEDE, nos termos dos artigos 31, “a”, 32 e 23, II, “a”, da Lei Municipal nº 70/2001, 

c/c o artigo 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal, a Aposentadoria por Idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor do provento proporcional inicial de 
R$ 1.641,84 (um mil e seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art. 40, § 8º, da CF c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 
 

             Fazenda Rio Grande, 4 de outubro de 2023. 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por ANDERSON 
GABRIEL HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.10.04 14:59:58 -03'00'
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
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PORTARIA Nº. 018/2023 
De 28 de setembro de 2023. 

 

Súmula: Concede diárias aos servidores do 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande – FAZPREV. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - 
FAZPREV, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos dos artigos 67 e 69 da 

Lei Municipal 168/2003, e suas atualizações, Lei Complementar 95/2014 e da Resolução 

001/2020 do Conselho de Administração do FAZPREV, 

                                                     

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam concedidas diárias aos servidores do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda 

Rio Grande – FAZPREV, abaixo, que estarão à disposição e em serviço representando este 

Instituto de Previdência Municipal – participando no Workshop "Benefícios previdenciários, 

aposentadoria especial e de não concursados", organizado pela APEPREV, a ser realizado na 

cidade de Foz do Iguaçu/PR nos dias 20, 21 e 22 de novembro do corrente ano, conforme 

processo 357/2023: 

 
 

NOME MATRÍCULA 
 CARGO 

QTDE 
DE 

DIÁRIA
S 

VALOR 
DIÁRIA 

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS 

Felipe Fadanni 
Teixeira 50663 

Técnico em 
Controle 

Administrativo 
3 R$ 968,24 R$ 2.904,72 

Tiago Fogaça 
Rodrigues 50665 Advogado 3 R$ 968,24 R$ 2.904,72 
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Willian Gaspar 
 

50554 
 

 
Diretor Executivo e 

Membro do  
COMIN -FAZPREV 

3 R$ 968,24 R$ 2.904,72 

 
 
 
Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2023. 
 

 
 

 
ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 
DECRETO 6496/2022 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por ANDERSON 
GABRIEL HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.10.04 14:45:27 -03'00'

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 52/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião Extraordinária realizada no dia 03 de outubro de 2023.

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar a Emenda Parlamentar de Tranferência Volutntária de 450.000.00 para custeio

ao Fundo Municipal de Assitência Social, conforme portaria 886 de maio de 2023.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

            

                       Fazenda Rio Grande, 03 de outubro de 2023.

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640

RESOLUÇÃO Nº 042/2023 – CMDCA

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA de

Fazenda  Rio  Grande,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei

Municipal  nº845  de  08  de  setembro  de  2011  e  suas  alterações,  por  meio  da

Comissão Organizadora do Processo de Escolha ao Cargo de Conselheiro Tutelar,

Resolve:

 Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 047/2022-CEDCA –

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Apoio e fortalecimento ao acompanhamento intersetorial às famílias com gestantes e/ou

crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância, referente ao período de: 08/12/2022

até 30/06/2023;

Art. 2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 04 de outubro de 2023.
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